
Julgamento dos Processos da Plenária – Nº 043 - 09/12/2021

Prestação de Contas:

● Processo TC/006893/2018 – Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Barro
Duro. (Exercício de 2017). Conselheiro Relator: Waltânia Leal/ Procurador: Leandro
Maciel do Nascimento.
Responsável: Deusdete Lopes da Silva - Prefeito
Julgamento: Retorno à segunda câmara para julgamento.

● Processo TC-E-043485/11 - Prestação de contas anual da Assembléia Legislativa.
(Exercício de 2010, 5 Volume(s). Conselheiro Relator: Olavo Rebêlo / Procurador:
Márcio Vasconcelos.
Responsável: Themistocles de Sampaio Pereira Filho - Presidente
Julgamento: Regularidade com ressalvas, emissão de recomendação e aplicação de
multa de 500 UFRs – Discordando de parecer do Ministério Público de Contas.

● Processo TC/005268/2018 - Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos - solicitação de notificação dos gestores municipais. Conselheiro Relator:
Kleber Eulálio / Procurador: Plínio Valente
Interessados: Joércio Matias de Andrade – Prefeito, Carmem Jean Veras de Meneses
– Prefeito, Reginaldo Raimundo Rodrigues – Prefeito, Jorismar José Da Rocha –
Prefeito, Antônio Gean Ferreira De Oliveira – Prefeito, Henrique César Saraiva De Area
Leão Costa – Prefeito, Patrícia Mara Da Silva Leal Pinheiro – Prefeito, Luis Ribeiro
Martins – Prefeito, Diego Lamartine Soares Teixeira – Prefeito, Maria Neta De Souza
Santos Nunes – Prefeito, Raimundo Nei Antunes Ribeiro – Prefeito, Wesley Gonçalves
De Deus – Prefeito, Antônio Luiz Neto – Prefeito, Ozires Castro Silva – Prefeito,
Maurício Neto Parente Lacerda- Prefeito, Deusdete Lopes Da Silva- Prefeito, Jullyvan
Mendes de Mesquita – Prefeito, Luciano Fonseca De Sousa- Prefeito, Francieudo Do
Nascimento Carvalho – Prefeito, Erivelton De Sá Barros- Prefeito, Marcos Antonio
Parente Elvas Coelho – Prefeito, Raimundo Nonato Lima Percy Júnior – Prefeito,
Aldemar Da Silva Carmo Neto – Prefeito, João Vianney De Sousa Alencar – Prefeito,
Valdinei Carvalho De Macedo – Prefeito, Israel Odílio Da Mata – Prefeito, Israel Odílio
Da Mata – Prefeito, Israel Odílio Da Mata – Prefeito, Israel Odílio Da Mata – Prefeito,
Israel Odílio Da Mata – Prefeito, Israel Odílio Da Mata – Prefeito, Israel Odílio Da Mata
– Prefeito, Israel Odílio Da Mata – Prefeito, Israel Odílio Da Mata – Prefeito, Israel
Odílio Da Mata – Prefeito, Israel Odílio Da Mata – Prefeito, Israel Odílio Da Mata –
Prefeito, Israel Odílio Da Mata – Prefeito, Israel Odílio Da Mata – Prefeito, João Batista
De Oliveira- Joan De Albuquerque Rocha - Francisco Medeiros De Carvalho Filho -
Gabriela Oliveira Coelho Da Luz - Gilson Dias De Macedo Filho - Antoniel De Sousa



Silva - José Magno Soares Da Silva - Lúcia De Fátima Barroso Moura De Abreu Sá –
Prefeito, Ariano Messias Nogueira Paranaguá – Prefeito, Raimundo De Sousa Santos –
Prefeito, Francisco Alcides Machado Oliveira – Prefeito, Luis Gonzaga De Carvalho
Júnior – Prefeito, Carlos Gomes De Oliveira – Prefeito, Júlio Cesar Barbosa Franco –
Prefeito, Marcos Aurélio Guimarães De Araújo - Prefeito, Vilma Carvalho Amorim –
Prefeito, Laenio Rommel Rodrigues Macêdo – Prefeito, Adinael Rodrigues De Barros –
Prefeito, Joel Rodrigues Da Silva – Prefeito, Valkir Nunes De Oliveira – Prefeito,
Leonardo De Morais Matos – Prefeito, Hélio Rodrigues Alves – Prefeito, Antônio Rufino
Da Silva Júnior – Prefeito, Gederlanio Rodrigues De Oliveira – Prefeito, Airton José Da
Costa Veloso – Prefeito, José Carlos Gomes Bandeira – Prefeito, Genival Bezerra Da
Silva – Prefeito, Roger Coqueiro Linhares – Prefeito, José Valdo Soares Rocha –
Prefeito, Elder Da Rocha Souza – Prefeito, Carlos Magno Fortes Machado – Prefeito,
Veridiano Carvalho De Melo – Prefeito, Ronaldo De Sousa Azevedo – Prefeito, Antônio
Sobrinho Da Silva – Prefeito, Pedro Nunes De Sousa – Prefeito, Edisio Alves Maia –
Prefeito, Raimundo Nonato Costa – Prefeito, Luiz Cardoso De Oliveira Neto – Prefeito,
Manoel De Jesus Lima – Prefeito, Antônio Francisco Rodrigues Da Silva – Prefeito,
Edgar Geraldo De Alencar Bona Miranda – Prefeito, Gutemberg Moura De Araújo –
Prefeito, Sebastiana Vieira De Carvalho - Prefeito, João Da Cruz Rosal Da Luz –
Prefeito, Reginaldo Soares Veloso Júnior – Prefeito, Thales Coelho Pimentel – Prefeito,
Raislan Farias Dos Santos – Prefeito, Agenilson Teixeira Dias – Prefeito, Gilberto José
De Melo – Prefeito, Julimar Barbosa Da Silva – Prefeito, Alvimar Oliveira De Andrade –
Prefeito, Leôncio Leite De Sousa – Prefeito, Domingos Bacelar De Carvalho – Prefeito,
Adalberto Gerardo Rocha Mascarenhas, Arnaldo Araújo Pereira Da Costa – Prefeito,
Lindenberg Vieira Da Silva – Prefeito, Maurício Martins Costa Silva – Prefeito, Wilney
Rodrigues De Moura Prefeito, Carlos Augusto De Araújo Braga – Prefeito, Veríssimo
Antônio Siqueira Da Silva – Prefeito, Adalberto Gomes Vilanova Sousa Filho Prefeito,
Luís De Sousa Ribeiro Júnior – Prefeito, Ananias Fernandes De Sousa – Prefeito, Hélio
Neri Mendes Rêgo - Prefeito, Gil Carlos Modesto Alves - Prefeito, Michelle De Oliveira
Cruz – Prefeito, Raimundo Renato Vicente De Araújo Sousa – Prefeito, Josemar
Teixeira Moura – Prefeito, Carmelita De Castro Silva Prefeito, Onélio Carvalho Dos
Santos – Prefeito, Francisco Pereira Da Silva Filho – Prefeito, Idevaldo Ribeiro Da Silva
– Prefeito, Cláudia Regina Medeiros E Silva – Prefeito.
Julgamento: Aplicação de multa no valor de 5.000 UFR-PI aos gestores listados,
excluindo Floriano, Boa Hora, Santa Filomena e Pavussú, e estabelecendo novo
prazo para apresentação do plano, em caso de descumprimento do prazo,
aplicação de multa de 15.000 UFRs – Concordando parcialmente com o parecer do
Ministério Público de Contas.

Consulta:

● Processo TC/016172/2021 – Consulta da Prefeitura Municipal de Bom Jesus.
Conselheiro Relator: Kleber Eulálio / Procurador: Raïssa Rezende.
Objeto: Possibilidade jurídica de o ente carona contratar com empresas pertencentes
ao cadastro de reserva de uma ARP após negativa do fornecedor inicial.
Interessado: Cláudio Ricelly de Jesus Sousa - Procurador Geral do Município



Julgamento: Respondida nos termos dos pareceres da Comissão de Regimento e
Jurisprudência – CRJ e da Divisão de Apoio ao Jurisdicionado – DAJUR –
Concordando com parecer do Ministério Público de Contas.

Recursos:

● Processo TC/014616/2021 – Recurso de Reconsideração da Prefeitura Municipal de
Olho D’Água do Piauí. (Exercício de 2018). Conselheiro Relator: Abelardo Vilanova /
Procurador: Plínio Valente
Responsável: Antônio Francisco dos Santos - Prefeitura
Julgamento: Conhecimento e provimento parcial, modificando julgamento para
regularidade com ressalvas e reduzindo multa para 500 UFRs – Discordando de
parecer do Ministério Público de Contas.

● Processo TC/011513/2017 – Pedido de reexame do Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de Altos. (Exercício de 2017). Conselheiro Relator:
Kennedy Barros/ Procurador: Plínio Valente.
Responsável: Gerson Ferreira Dos Santos - Diretor
Julgamento: Conhecimento e não provimento e reduzindo multa para 100 UFRs -
Concordando com parecer do Ministério Público de Contas.

● Processo TC/013944/2020 – Recurso de Reconsideração da Câmara de Jardim do
Mulato. (Exercício de 2017). Conselheiro Relator: Kleber Eulálio / Procurador:
Márcio Vasconcelos
Responsável: Edilson da Silva Santos - Câmara
Julgamento: Conhecimento e provimento, mudando julgamento para regularidade com
ressalvas e reduzindo multa para 250 UFRs – Discordando de parecer do Ministério
Público de Contas.

● Processo TC/018125/2021 – Recurso de Reconsideração da Prefeitura Municipal da
Secretaria de Turismo. (Exercício de 2019). Conselheiro Relator: Kleber Eulálio/
Procurador: Leandro Maciel do Nascimento.
Responsável: Bruno Ferreira Correia Lima - Secretário



Julgamento: Conhecimento e provimento parcial, reduzindo multa para 300 UFRs –
Discordando de parecer do Ministério Público de Contas.

● Processo TC/011838/2020 – Recurso de Reconsideração da Prefeitura Municipal de
Caracol. (Exercício de 2014). Conselheira Relatora: Flora Izabel / Procurador:
Márcio Vasconcelos
Responsável: Gilson Dias de Macedo Filho - Prefeitura
Julgamento: Conhecimento e provimento parcial, mudando julgamento para
aprovação com ressalvas e expedição de recomendações – Discordando de parecer
do Ministério Público de Contas.

Auditoria:

● Processo TC/013932/2020 – Auditoria concomitante na Secretaria da Saúde.
(Exercício de 2020). Conselheiro Relator: Kennedy Barros/Procurador: Márcio
Vasconcelos.
Objeto: Regularidade em procedimentos de Dispensa Emergencial de Licitação n°
122/2020 que culminou na assinatura do contrato n° 036/2020 e nos pagamentos
realizados para o Instituto Piauiense de Opinião Pública.
Responsável: Florentino Alves Veras Neto - Secretário.
Responsável: Juliana Veras de Souza - Diretora Executiva do Fundo Estadual da
Saúde.
Responsável: Herlon Clístenes L. Guimarães - Sup. de Atenção Primária à Saúde e

Municípios.
Responsável: Cristiane Maria Ferraz D. Moura Fé - Diretor de Vigilância e Atenção à
Saúde.
Responsável: Dília Sávia de Sousa Falcão - Gerente de Atenção Básica.
Responsável: Instituto Piauiense de Opinião Pública - Empresa Contratada.
Responsável: João Batista Mendes Teles - Sócio Administrador da Empresa.
Julgamento: Procedência parcial e expedição de recomendações – Concordando
parcialmente com parecer do Ministério Público de Contas.

Inspeção:



● Processo TC/016970/2017 - Inspeção na Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí.

(Exercício de 2017). Conselheiro Relator: Alisson Araújo/ Procurador: Plínio Valente

Objeto: Contratação de Serviços Técnico-Especializados.

Responsável: Antoniel de Sousa Silva – Prefeito

Responsável: Leal & Rocha Advocacia e Consultoria, Waldemar Fernandes Sociedade

de Advogados, Deusdete Carvalho Advogados e Consultores Sociedade de

Advogados, Caliendo & Estevez Advogados Associados S/S – Assessoria Jurídica.

Responsável: L.A. – Contabilidade Pública, Consultoria, Auditoria e Perícia , Araújo e

Araújo Assessoria e Consultoria em Gestão Pública (Priscilla Alves de Araújo –

EIRELI), Planacon – Contabilidade Sociedade Simples LTDA - Assessoria Contábil

Julgamento: Arquivamento e emissão de recomendações – Discordando de parecer

do Ministério Público de Contas.

Representações e Denúncias:

● Processo TC/012043/2021 – Representação contra a Assembléia Legislativa - Poder
Judiciário - (Exercício de 2021). Conselheiro Relator: Jackson Veras/Procurador:
Pinheiro Júnior.
Objeto: Fixação do percentual mínimo dos repasses constitucionais para o Poder
Judiciário.
Representado: José Wellington Barroso de Araújo Dias - Governador.
Representado: Themístocles de Sampaio Pereira Filho - Presidente ALEPI
Julgamento: Conhecimento, Improcedência e emissão de recomendação –
Concordando com parecer do Ministério Público de Contas.

Processos adiados:

● Processo TC/002540/2018 - Inspeção na Prefeitura Municipal de Campinas do

Piauí. (Exercício de 2018). Conselheiro Relator: Alisson Araújo / Procurador: Márcio

Vasconcelos

Objeto: Regularidade na fixação dos subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito.

Responsável: Valdinei Carvalho de Macedo - Prefeito



Responsável: João Bibiano de Sousa - Presidente Câmara

Julgamento: Retirado de pauta.

● Processo TC/016327/2021 – Recurso de Reconsideração da Prefeitura Municipal de
Aroeiras do Itaim. (Exercício de 2019). Conselheiro Relator: Waltânia Leal /
Procurador: Raïssa Rezende.
Responsável: Wesley Gonçalves de Deus - Prefeitura
Julgamento: Retirado de pauta.

EXTRAPAUTA - Incidente Processual:

● Processo TC/009310/2021 – Incidente Processual. Coordenadoria de Comunicação
Social do Estado do Piauí. Conselheiro Relator: Alisson Araújo/ Procurador:
Pinheiro Júnior.
Representado: Allisson Beserra Bacelar
Julgamento: Notificação ao governador e ao gestor.

Total de processos: 14
Processos julgados: 12
Processos adiados: 02

*Extrapauta: 01

Assessoria de Imprensa do Ministério Público de Contas do Estado do Piauí (MPC-PI)

(Conteúdo meramente informativo)


